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ANEXO F 
 

EQUIPE TÉCNICA – CTFs 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

564793 

CPF/CNPJ: 
 

223.266.658-13 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  BRUNO CIVOLANI E SAID  
  RUA FLÔR DA TÍLIA, Nº 176  
    
  SAO PAULO/SP  
   

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Qualidade do Ar 
  Recuperação de Áreas 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

bdxg.lkx2.6ivf.9jcx 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

248538 

CPF/CNPJ: 
 

063.424.088-90 

Emitido em: 
 

01/04/2011 

Válido até: 
 

01/07/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  AFFONSO VIRGÍLIO NOVELLO NETO  
  R. Francisco Cruz, 239 apto 72  
  vila Mariana  
  SAO PAULO/SP  
  04117-091 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Recuperação de Áreas 
  Uso do Solo 
  Gestão Ambiental 
  Auditoria Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

3kiw.t1gn.p2hs.unir 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

294155 

CPF/CNPJ: 
 

145.606.808-33 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  LEDA FERREIRA PRADO  
  R. Dr. Clóvis de Oliveira, 211 ap. 101  
  Jd. Progredior  
  SAO PAULO/SP  
  05616-000 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Controle da Poluição 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

5cpl.wnhy.2l7x.atpi 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

4933712 

CPF/CNPJ: 
 

324.878.598-57 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Monique Fernanda G. Serafim  
  Av. Cassiano Ricardo, 735, apartamento 42  
  Jardim Aquarius  
  SAO JOSE DOS CAMPOS/SP  
  12240-540 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Gestão Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

3lz9.2nfk.7net.ct2a 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

727554 

CPF/CNPJ: 
 

218.812.048-55 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Priscilla Cardoso Padron Armada  
  Rua Clélia, 683 apto 605  
  Água Branca  
  SAO PAULO/SP  
  05042-000 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

nmc9.kzic.vyjn.7cd1 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

1570467 

CPF/CNPJ: 
 

317.828.958-50 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Olívia Cirne Lima de Faria Cardoso  
  Harmonia, 698 ap. 124  
  Vila Madalena  
  SAO PAULO/SP  
  05435-000 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

55sw.vn9e.dfz5.scfx 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

222559 

CPF/CNPJ: 
 

012.267.368-90 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  JOSÉ MANUEL MONDELO PRADA  
  AV MARIA COELHO AGUIAR, 215 - BLOCO "F" - 6º ANDAR  
  JARDIM SÃO LUIZ  
  SAO PAULO/SP  
  05805-000 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recursos Hídricos 
  Auditoria Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Recuperação de Áreas 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

lg2f.xpt3.sb3p.x2eh 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

2378283 

CPF/CNPJ: 
 

097.212.427-64 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  MATEUS DO NASCIMENTO FONSECA  
  R JOSÉ ROBERTO DE MELO FARIA N49  
  BONDAROVISK  
  QUATIS/RJ  
  27410-260 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Agente Ambiental Voluntário 
  Educação Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

r8nl.fh8j.nzy9.wwg4 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

4977694 

CPF/CNPJ: 
 

306.564.798-25 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  João Paulo Lima de Paula  
  R. Jose Manoel de Oliveira, n° 31  
  Jd. republica  
  SAO PAULO/SP  
  04812-110 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Agente Ambiental Voluntário 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ewet.x3g5.znlu.x5nt 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

623658 

CPF/CNPJ: 
 

313.804.568-51 

Emitido em: 
 

21/01/2011 

Válido até: 
 

21/04/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Felipe Gattai Resende  
  Rua João de Sousa Dias, 760, ap11  
  Campo Belo  
  SAO PAULO/SP  
  04618-003 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Educação Ambiental 
  Eletricidade 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

7tut.6efa.vqu1.awqf 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

2857238 

CPF/CNPJ: 
 

318.555.318-79 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Flavia Gonzaga Pileggi  
  Rua Cardoso de Almeida, 840, apto 604  
  Perdizes  
  SAO PAULO/SP  
  05013-001 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Uso do Solo 
  Auditoria Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade do Ar 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

akwk.zbak.thk9.t8g9 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

5150414 

CPF/CNPJ: 
 

339.700.988-07 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Giovanna Margarida Schmalz Cardillo  
  Rua Tanhaçú, 365  
  Morumbí  
  SAO PAULO/SP  
  05679-040 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Agente Ambiental Voluntário 
  Controle da Poluição 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Recursos Hídricos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

42hv.12pj.l1cs.p6tv 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

2370307 

CPF/CNPJ: 
 

218.456.648-92 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Tiago Bueno Rodrigues  
  Rua Prof João Arruda 364 ap11  
  perdizes  
  SAO PAULO/SP  
  05012-000 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

hm67.varl.36ss.xh23 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

3212463 

CPF/CNPJ: 
 

311.051.618-70 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Eduardo Mori Rodrigues  
  Rua Prof. Teotônio Monteiro de Barros Filho, 318  
  Vila Butantã  
  SAO PAULO/SP  
  05360-030 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

fb3e.wez2.ujra.1bmj 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

4977583 

CPF/CNPJ: 
 

294.139.578-43 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Rodrigo Shiguemitsu Utima  
  rua Francisco Tramontano, 100  
  Real Parque  
  SAO PAULO/SP  
  05686-010 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Recuperação de Áreas 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

upbi.smks.fmhi.yzn9 

Imprimir tela Fechar janela



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5218305 

CPF/CNPJ: 
 

232.857.668-08 

Emitido em: 
 

22/03/2011 

Válido até: 
 

22/06/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Kelly Cristine Salvador Sant' Anna  
  rua: Tunisia, 235  
  Parque Oratório  
  SANTO ANDRE/SP  
  09251-100 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
  Agente Ambiental Voluntário 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

sjj4.vz3l.hp1c.4r2z 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

22/3/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

1019132 

CPF/CNPJ: 
 

157.554.358-39 

Emitido em: 
 

09/05/2011 

Válido até: 
 

09/08/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Adriano Akiossi  
  Rua Raul Pompeia, 401 - apto 232  
  Pompeia  
  SAO PAULO/SP  
  05025-010 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

m9rd.c1n1.9tiy.xas7 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

9/5/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php
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